
REQUERIMENTO Nº             , DE 2024
(Do Sr. Lucio Mosquini)

Requer  a  inclusão  na  Ordem
do  Dia  do  Plenário  para
votação do PLP 143/2020.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, XIV, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a  inclusão na Ordem do Dia

do Plenário o Projeto de Lei Complementar - PLP 143/2020 que “Altera a Lei

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências,

para ressalvar os servidores da educação pública das restrições contidas na lei

.”.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei Complementar – PLP 143/2020 de autoria da

nobre deputada Professora Dorinha Seabra Rezende - DEM/TO, visa, dentre

oturos,  autorizar  os  estados,  municípios  e  o Distrito  Federal  a  efetuarem o

pagamento retroativo de anuênios, quinquênios e licenças-prêmio, suspensos

entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021 pela Lei Complementar

173/2020.
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A  intenção  é  sanar  as  desigualdades  que  impactaram  os

trabalhadores do serviço público que atuaram diretamente na linha de frente

durante a pandemia de Covid-19. A interrupção imposta pelo governo anterior

já não tem fundamentos e, se essa condição persistir, os servidores estarão

impedidos de avançar em suas carreiras.

Igualmente, a situação do congelamento de vantagens como

anuênios,  triênios, quinquênios e licenças-prêmio precisa ser reconsiderada,

uma  vez  que  estamos  enfrentando  uma  realidade  diferente  daquela  da

pandemia.  A versão final  do PLP, que recebeu aprovação da Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) em 13 de dezembro de 2023, é

uma medida que busca justiça para esses trabalhadores e requer a deliberação

imediata pelo Plenário da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2024.

LUCIO MOSQUINI
Deputado Federal

MDB/RO
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